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DECLARO, para fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em cumprimento ao artigo 15 da Resolução TC nº 231, de 27 de
março de 2024, que as informações enviadas ao Sistema RemessaTCEPE - Contratações e Obras através das remessas mensais, nos termos da Resolução TC
Nº  231/2024,  estão  fielmente  refletidas  nos  Quadros  abaixo  apresentados  e  exprimem a  verdade  relativa  a  UJ  Fundo  Previdenciário  do  Município  de
Amaraji  (plano  Financeiro)  a  qual  represento  legalmente  quanto  aos  processos  licitatórios  e  de  contratação  direta  executados  no  exercício  de  2025

11 de março de 2026

Maria Jose Roseno de Araujo
Fundo Previdenciário do Município de Amaraji (plano Financeiro)

Unidade /
Subunidade Nº/Ano PC Nº/Ano

Modalidade Objeto SRP Estágio Vencedor Valor Orçado Valor
Adjudicado

Concessão
para ME e

EPP

Fundo
Previdenciário do

Município de
Amaraji (plano

Financeiro)

001/2025 Inexigibilidade - Presencial
001 / 2025

CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
ESPECIALIZADO EM DIREITO
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL,
COM SEUS REPRESENTANTES
DEVIDAMENTE HABILITADOS

NA OAB/PE PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICO-PREVIDENCIÁRIOS
AO FUNPRAMA, ÓRGÃO

GESTOR ÚNICO DO RPPS
MUNICIPAL, INCLUSIVE COM
REPRESENTAÇÃO JURÍDICA

PERANTE O PODER JUDICIÁRIO
ESTADUAL, BEM COMO NOS

NÂO
Concluído -

Adjudicado/Hom
ologado

39994929453 - EDUARDO
CORDEIRO DE SOUZA

BARROS R$ 111,999.9600 R$ 108,000.0000 NÂO

Quadros de Processo de contratações executados pela UJ Fundo Previdenciário do
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Unidade /
Subunidade Nº/Ano PC Nº/Ano

Modalidade Objeto SRP Estágio Vencedor Valor Orçado Valor
Adjudicado

Concessão
para ME e

EPP

Fundo
Previdenciário do

Município de
Amaraji (plano

Financeiro)

001/2025 Inexigibilidade - Presencial
001 / 2025

ÓRGÃOS DE CONTROLE
EXTERNO, QUAIS SEJAM, O
TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE PERNAMBUCO E O
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL.

NÂO
Concluído -

Adjudicado/Hom
ologado

39994929453 - EDUARDO
CORDEIRO DE SOUZA

BARROS R$ 111,999.9600 R$ 108,000.0000 NÂO

Fundo
Previdenciário do

Município de
Amaraji (plano

Financeiro)

002/2025 Inexigibilidade - Presencial
002 / 2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS

PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA
NA ÁREA CONTÁBIL,

FINANCEIRA E DE GESTÃO
FISCAL, UTILIZANDO OS

INSTRUMENTOS E
PROCEDIMENTOS
NECESSÁRIOS AO

ATENDIMENTO ÀS NORMAS
BRASILEIRAS DE

CONTABILIDADE APLICADAS
AO SETOR PÚBLICO, PARA

ATENDER AS DEMANDAS DO
ÓRGÃO.

NÂO
Concluído -

Adjudicado/Hom
ologado

02906914436 - HUGO
LEONARDO CELESTINO R$ 71,631.9500 R$ 65,000.0000 NÂO

Quadros  de  Processo  de  contratações  demandados  pela  UJ  Fundo  Previdenciário  do
Município  de  Amaraji  (plano  Financeiro)

Unidade /
Subunidade Nº/Ano PC Nº/Ano

Modalidade Objeto SRP Estágio Vencedor Valor Orçado Valor
Adjudicado

Concessão
para ME e

EPP

Sem registros.

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA JOSE ROSENO DE ARAUJO
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: c0164346-f152-4363-9de5-892f59d7865f


